
     MUNICIPÍO DE VERDELÂNDIA/MG
         PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

      TEMPORÁRIA DE PESSOAL 

RETIFICAÇÃO 03 - EDITAL 01/ 2011

O Município de Verdelândia-MG, através da empresa Lôbo Consultoria Sócio Ambiental, 
torna pública a Retificação 03, do anexo 1 deste edital, que altera os pré – requisitos exigidos para 
seleção de profissionais para contratação temporária de pessoal. 

1.1  –  Onde  se  lê,  “e  residir  no  local”,  enquanto  exigência,  considera-se  esse  quesito  como 
imprescindível e exigível somente após a efetiva contratação do profissional;

1.2 – Os demais itens, questões e prazos atinentes a esse Processo Seletivo permanecem os mesmos, conforme 
Edital  01/2011,  divulgado  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Verdelândia/MG  e  também  no  site 
www.processoverdelandiamg.webnode.com.br.

Verdelândia(MG), 22 de Março de 2011.

Wilton Leite Madureira
PREFEITO MUNICIPAL
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